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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º 012/AT/2007
                                               Assunto: Formação de Socorristas. 
1. Do fato
O Senhor (...), Motorista de veículo de Urgência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, no dia 09 de março pp. enviou e-mail para Subseção COREN-SC Chapecó através do qual denunciou o desenvolvimento do Curso de Socorrismo Internacional ministrado pelo (...) (não indica o local do curso). Ameaça que se o COREN não apurar as denúncias ou responder o e-mail vai buscar auxilio, talvez junto ao COFEN. 
Denuncia também que:

a. A instituição está anunciando a titulação de Técnico em Emergência.
b. A instituição está usando de má fé porque se utiliza de técnicas de sobrevivência e resgate tático do Curso do (...).
Em 20 de março pp. às 09h42min, a Subseção de Chapecó recebeu um e-mail assinado pelo Professor (...), Diretor do (...), através do qual solicita que o teor do e-mail enviado pelo Técnico em Enfermagem (não indica o nome) fosse ignorado, porque ele não tem interesse de envolver o núcleo em denúncias junto ao COREN.

Também em 20 de março do corrente, às 09h42min, o denunciante enviou um novo e-mail à Subseção de Chapecó, do qual, resumidamente, consta: 
a. Venho demonstrar a minha indignação com respeito ao curso de Socorrista Internacional ministrado pelo (...) no qual é anunciada a titulação dos participantes..., sendo que é sabido que tal titulação é proibida por decisão do STF, em favor da Enfermagem.

b. O pior é que um Enfermeiro anuncia tal curso e diz ser instrutor do mesmo.

c. Quero saber se o COREN não vai tomar providências, já que APH e coisa séria.

2. Da fundamentação e análise
O Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência foi aprovado pela Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2002 que, entre outros aspectos, aprova as normas e os critérios de funcionamento e a classificação e cadastramento de serviços; envolve também temas como: a elaboração dos Planos Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, a Regulação Médica das Urgências e Emergências, o atendimento pré-hospitalar, o atendimento pré-hospitalar móvel, o atendimento hospitalar, o transporte inter-hospitalar, a criação de Núcleos de Educação em Urgências; define os recursos humanos e a proposta de matrizes curriculares para a capacitação do pessoal desta área.
Com vistas à qualificação/capacitação de pessoal para atuar nos Serviços de Urgência/Emergência, a portaria prevê os Núcleos de Educação em Urgências, estabelecendo para os mesmos: os princípios norteadores, os objetivos estratégicos, os objetivos operacionais e as matrizes de temas, conteúdos, habilidades e cargas horárias mínimas.
Os profissionais de Enfermagem mencionados na portaria são os definidos não legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem, ou seja, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, portanto, o socorrista ou técnico em emergência não são profissionais de Enfermagem. Para cada nível profissional, a portaria descreve o perfil profissional, as competências/atribuições e o programa mínimo para a sua capacitação na área de atendimento das urgências/emergências. 
A formação dos profissionais de Enfermagem obedece à legislação específica oriunda o Conselho Nacional de Educação (Câmara de Ensino Superior – CES e Câmara de Ensino Médio – CEB) e, segundo o caso, do Conselho Estadual de Educação (CEE). No contexto do Atendimento de Urgências/Emergências estes profissionais participam de estudos/cursos de capacitação e de educação continuada. 
Os cursos de qualificação/habilitação profissional necessitam de autorização para o funcionamento, emitida pelo CEE ou CNE/MEC como é o caso do Curso de Graduação em Enfermagem e do Curso Técnico de Enfermagem. Já os cursos de socorrista e similares são cursos livres e como tais não necessitam da autorização dos referidos Conselhos.
Ratificando, afirmamos que os Conselhos de Educação regulamentam, autorizam, acompanham e avaliam o desenvolvimento do ensino. E ainda: os cursos livres são de iniciativa de pessoas, grupos, entidades, etc e não necessitam de autorização prévia para o funcionamento. Diversamente dos Conselhos de Educação, o Conselho Regional de Enfermagem – COREN-SC tem como finalidades: normatizar, disciplinar e fiscalizar o exercício dos profissionais, portanto, não compete a ele, fiscalizar cursos de capacitação, de formação profissional ou cursos livres.
3. Da conclusão

Considerando o exposto, concluímos que a fiscalização do ensino não é da competência do Conselho Regional de Enfermagem – COREN-SC.

4. Da sugestão


 Sugerimos assim que o interessado apresente suas denúncias aos órgãos competentes a exemplo do Conselho Estadual de Educação e do Ministério Público.

É o parecer.

Florianópolis, 30 de maio de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 434ª. Reunião Ordinária, realizada em 18 de junho de 2007.









[image: image2.wmf]       
Rua Felipe Schmidt, 315 - Sala 801 – Centro 
                                                                                    www. coren-sc.org.br
CEP 88010-000 – Florianópolis – SC 
                                                                                                   corensc@yadata.net
Fone/Fax (048) 3224-9091                                                         Coordenadora da Câmara Técnica: lidvinahorr@yadata.net

_1118669531.doc
[image: image1.png]@ S
%'Cnstrmmm“‘» <2






 












